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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 1º PERÍODO DO 4º ANO LEGISLATIVO DA  
61ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REALIZADA EM  

19 DE MAIO DE 2026. 
 

PRESIDENTE: SENHOR DEPUTADO FRANCISCO MELO - CHICÃO. 
1ª SECRETÁRIA: SENHORA DEPUTADA CILENE COUTO. 
2º SECRETÁRIO: SENHOR DEPUTADO ELIAS SANTIAGO. 

  
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas 
e três minutos, no Plenário “Newton Miranda”, assumiu a Presidência dos 
Trabalhos o senhor Deputado Adriano Coelho, que invocando o preceito 
regimental, declarou aberta a presente Sessão Ordinária. Não havendo inscritos 
para o tempo destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, foi principiado 
imediatamente o tempo para o HORÁRIO DE LIDERANÇAS, momento no qual 
fizeram uso da palavra os senhores Deputados: Coronel Neil, pela liderança do PL, 
lamentou a morte do comandante Felipe, copiloto de aeronave de policiamento no 
Rio de Janeiro, vitimado pelos traficantes em uma ação policial ao defender a 
sociedade com sua própria vida, deixando o parlamentar seus agradecimentos a ele. 
Em seguida, comentou a ação da Polícia Federal que cumpriu em Barcarena um 
mandado de busca e apreensão, referente à Operação Atenea, uma ação 
internacional de combate ao abuso sexual infantojuvenil em ambientes digitais, que 
na ocasião, os agentes apreenderam o aparelho celular do investigado para perícia 
técnica, a fim de apurar o compartilhamento de materiais ilícitos. Logo depois, 
relatou que, no bairro do Guamá, um homem foi preso por perseguir sua filha com 
uma faca, infelizmente, em mais um caso de violência contra as mulheres, 
reivindicando ações neste combate dentro das escolas, empresas etc; Fábio Freitas, 
pela liderança da FE União PP, registrou com pesar o falecimento de Fabrício 
Gabriel Costa, comandante da Guarda Municipal de Ipixuna, segundo caso este ano 
de ataque contra as guardas municipais do Estado. Desta forma, o tribuno defendeu 
ser preciso fortalecer com estrutura, valorização e integração as forças de segurança 
pública, inclusive pela segurança dos agentes de segurança. Concluindo, 
parabenizou os profissionais de Recursos Humanos (RH) pelo dia vinte de maio. 
Passada a presidência ao Deputado Chicão. Maria do Carmo, pela liderança do 
Governo, pediu providências céleres da segurança pública de nosso estado pelas 
buscas à criança José Artur Souza Barros, de apenas um ano e sete meses, 
desaparecido há mais de cinquenta dias dentro de um assentamento em Eldorado 
dos Carajás. Afirmando que a polícia local precisa de apoio para verificar os 
celulares de dois suspeitos, afirmou não ser possível descartar qualquer hipótese, 
inclusive de tráfico humano, pedindo que se encontre esta criança. Por fim, a 
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oradora parabenizou o ex-Governador Helder pelo seu aniversário. Dado o começo 
do tempo para o GRANDE EXPEDIENTE, usaram a tribuna os seguintes 
senhores Deputados: Fábio Freitas comentou sobre a abertura da Feira da Indústria 
do Pará - FIPA, que ocorrerá no Hangar, defendendo que por meio dela se debata 
a ferrovia, a verticalização da produção mineral, se apoie a indústria do Pará e que 
o Executivo entenda que precisa desburocratizar a máquina pública pelo 
desenvolvimento de emprego e renda. Em relação ao “Maio Laranja”, o tribuno 
comentou a necessidade de ações de busca de crianças e adolescentes desaparecidos 
em razão da exploração sexual desses vulneráveis que ocorre infelizmente pelo 
mundo. Em seguida, o orador registrou os 32 anos da Sicoob Cooesa, que por meio 
do cooperativismo tem contribuído com o desenvolvimento econômico e social de 
nosso Estado, parabenizando, especialmente, a Presidente Márcia Ramos pela 
dedicação e os resultados alcançados em sua gestão; Adriano Coelho discorrendo 
sobre o evento realizado em Magalhães Barata, no último sábado, em que recebeu 
lideranças de todo o estado para falar das demandas, do futuro e das candidaturas 
que virão, manifestou grande orgulho em poder representar 128 municípios do 
Pará, sendo ele oriundo da periferia, disse crer que a política é uma ferramenta de 
transformação. Ultimando, o orador agradeceu os apoios recebidos do Presidente 
Chicão, do ex-Governador Helder e da Governadora Hana. Com a palavra, o senhor 
Presidente agradeceu a acolhida recebida no referido evento. Iran Lima falou sobre 
a necessidade do projeto do Executivo em pauta que trata de prorrogação dos 
contratos temporários da UEPA e Sespa, além de órgãos como a Polícia Científica 
até 31 de janeiro de 2027. A seguir, registrou a entrega de viaturas rosas pela 
governadora Hana no intuito de prevenir e combater crimes contra as mulheres no 
Pará. Logo depois, convidou seus pares a participarem da Festa do Divino Espírito 
Santo, em Moju, que no sábado terá os Círios fluvial e terrestre. Na oportunidade, 
parabenizou o pároco Leonardo pelo trabalho de evangelização no município. Após 
destacar algumas obras do estado previstas em Igarapé-Miri e Vigia, o orador 
parabenizou a Governadora Hana e sua equipe pelo trabalho que vem realizando 
em todo o Pará. Passada a presidência ao Deputado Adriano Coelho. Maria do 
Carmo apresentou projeto de indicação que propõe a criação do Programa de 
Acessibilidade Laboral e Proteção ao Servidor Público com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) no estado do Pará. A oradora explicou que a proposta busca garantir 
mais inclusão, dignidade e melhores condições de trabalho para os servidores 
públicos autistas. Inclusive, a parlamentar pediu o benefício de isenção no IPVA 
para os pais de autistas. Logo depois, ela apresentou requerimento enviando votos 
de aplausos à Universidade do Estado do Pará - Campus XVIII de Cametá, pela 
aprovação do projeto "Inclusão Digital no SUS: Tecnologia no monitoramento e 
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cuidado às famílias de crianças com autismo na Amazônia" no Programa de 
Educação pelo Trabalho para a Saúde - Informação e Saúde Digital (PET-Saúde 
Digital 2025). Por fim, a parlamentar apresentou moção  solicitando à prefeitura de 
Santarém providências necessárias para a viabilização da construção de uma 
Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Pérola do Maicá, concluindo que seu 
objetivo com essas propostas é propiciar uma vida melhor à essas pessoas; Lívia 
Duarte registrou com alívio a retirada de pauta do projeto do deputado Aveilton 
Souza que garantiria a permanência de pais ou responsáveis durante os 
atendimentos de psicoterapia, momento em que geralmente são revelados os 
abusadores sexuais, infelizmente, muito relacionados a pessoas da família da 
vítima. Quanto a gastos na ordem de 5 milhões de reais feitos na região 
metropolitana pelo governador com abertura e fechamento de buracos nas vias para 
ajustar o abastecimento de água antes da venda da Cosanpa, vendida por 1,5 milhão 
de reais, a oradora destacou o visível déficit dos recursos públicos com esta ação. 
Enfatizando que a água é um bem natural e não pode ser tratada diferente, pediu 
pela reestadualização da Cosanpa, uma vez que continua faltando água nas torneiras 
das casas dos cidadãos paraenses; Braz registrou entregas do governo do estado em 
Dom Elizeu com a Usina da Paz e, em Parauapebas, com a Caravana “Educação 
Por Todo o Pará”, cujo objetivo é garantir atendimento itinerante dos serviços 
oferecidos na sede da Seduc. Em conclusão, manifestou seu apoio ao projeto do 
Executivo em pauta que renova os contratos dos temporários; Coronel Neil 
expressou concordância com o projeto do Executivo que trata de ressarcimento 
pelos agressores de mulheres dos custos com os dispositivos de segurança, bem 
como de possíveis danos a esses equipamentos, indicando uma emenda que propõe 
o uso de tornozeleira rosa para os agressores de mulheres. Em continuidade, o 
tribuno solidarizou-se à família que perdeu o guarda municipal Fabrício Costa, 
atingido com quase 40 tiros em Ipixuna. Por fim, o orador afirmou que não aceita 
invasão de fazendas, ressaltando que o agronegócio é responsável pela criação de 
muitos empregos no Estado. Tendo aparte favorável do Deputado Bob Fllay. Não 
havendo mais oradores inscritos, o senhor Presidente Adriano Coelho, baseado no 
Art. 115 do RI, encerrou a presente reunião convocando os senhores Deputados 
para a Sessão Ordinária do dia vinte e seis de maio, seguida de tantas quantas 
Sessões Extraordinárias forem necessárias, dando por encerrada a presente às dez 
horas e dezesseis minutos, da qual participaram os senhores Deputados: Andréia 
Xarão, Adriano Coelho, Ângelo Ferrari, Bob Fllay, Braz, Carlos Vinicios, Chicão, 
Coronel Neil, Dirceu Ten Caten,  Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João 
Pingarilho, Lívia Duarte, Luth Rebelo, Maria do Carmo, Martinho Carmona, 
Renato Oliveira, Thiago Araújo e  Zeca Pirão. Ausentes os Deputados: Ana Cunha, 
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Antônio Tonheiro, Aveilton Souza, Carlos Bordalo, Chamonzinho, Cilene Couto, 
Diana Belo, Delegado Nilton Neves, Dr. Wanderlan, Elias Santiago, Eraldo 
Pimenta, Erick Monteiro, Fábio Figueiras, Josué Paiva, Lu Ogawa, Paula Titan, 
Rogério Barra, Ronie Silva, Torrinho Torres, Victor Dias e Wescley Tomaz. Foi 
lavrada a presente Ata, que após ser lida e aprovada pelo Plenário, vai assinada 
pelos Membros da Mesa. Plenário “Newton Miranda”, em dezenove de maio do 
ano dois mil e vinte e seis. APROVADA EM: Vinte e seis de maio do ano dois mil 
e vinte e seis. ///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA 1º PERÍODO DO 4º ANO LEGISLATIVO DA  
61ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REALIZADA EM  

26 DE MAIO DE 2026. 
 

PRESIDENTE: SENHOR DEPUTADO FRANCISCO MELO - CHICÃO. 
1ª SECRETÁRIA: SENHORA DEPUTADA CILENE COUTO. 
2º SECRETÁRIO: SENHOR DEPUTADO ELIAS SANTIAGO. 

  
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas 
e um minuto, no Plenário “Newton Miranda”, assumiu a Presidência dos 
Trabalhos o senhor Deputado Adriano Coelho, que invocando o preceito 
regimental, declarou aberta a presente Sessão Ordinária. Iniciado o tempo destinado 
ao PEQUENO EXPEDIENTE, fizeram uso da palavra os senhores Deputados: 
Carlos Bordalo, destacou o Dia da África, celebrado em 25 de maio, como símbolo 
de memória, resistência e valorização da cultura africana na formação do Brasil. 
Concluiu, também ressaltando o Dia do Trabalhador Rural, igualmente celebrado 
em 25 de maio, destacando a importância da categoria para a segurança alimentar 
e o desenvolvimento do país, e salientou  que tem incentivado o fortalecimento das 
lutas femininas no campo por meio da agricultura familiar; Gustavo Sefer, falando 
sobre sua agenda parlamentar pelo interior do Estado e ressaltou que existe uma 
demanda conjunta do sul do Pará pela estadualização da vicinal que liga Redenção 
ao povoado de Novo Horizonte. Por fim, destacou sua atuação em defesa do 
desenvolvimento de Parauapebas; Zeca Pirão, tecendo críticas à gestão municipal 
de Augusto Correa e questionou a ausência de processos licitatórios que justifiquem 
as obras realizadas no referido município. No azo, afirmou que os serviços 
realizados em Augusto Correa são custeados com recursos dos governos estadual e 
federal. Por fim, solicitou melhorias na execução dos trabalhos pela Prefeitura 
Municipal. Em seguida, foi principiado o tempo para o HORÁRIO DE 
LIDERANÇAS, momento no qual fizeram uso da palavra os senhores Deputados: 
Carlos Bordalo, pela Liderança do FE PT PV PC do B, relatando sua participação 
na Caravana de Direitos Humanos no Sul do Pará, ocasião em que cumpriu agenda 
por onze dias na região. Na oportunidade, durante a visita, foram realizadas 
diversas ações voltadas ao atendimento das demandas das populações locais. 
Ressaltou ainda que a supracitada região apresenta significativa carência de obras 
dos governos estadual e federal. Finalizou, explanando que as estradas em precárias 
condições de trafegabilidade constituem um dos principais problemas 
identificados, verificado em praticamente todos os municípios visitados; Fábio 
Freitas, pela liderança do FE UNIÃO PP, discursou sobre a relevância institucional 
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da FACIAPA e do setor produtivo, com destaque para o Sindicombustíveis. 
Ressaltou o apoio ao cooperativismo paraense, que há 43 anos contribui para o 
desenvolvimento do Estado, promovendo a geração de emprego e renda; Maria do 
Carmo, pela Liderança do Governo, destacou a importância do Programa Bolsa 
Família no combate à pobreza, ressaltando que o benefício garante alimentação às 
crianças, sua permanência na escola e a atualização da vacinação, além de já ter 
contribuído para a formação de muitas pessoas. Finalizou, solicitando a realização 
de um debate para tratar da precariedade do fornecimento de água e sobre a situação 
dos funcionários da Água Pará que obrigou os funcionários do interior prestar 
trabalho em Belém, Delegado Nilton Neves, Líder do PSD, frisando a importância 
da pesca artesanal como meio de subsistência e a necessidade de fortalecimento da 
proteção social aos pescadores, com ênfase no pagamento do seguro-defeso. Foi 
mencionado o encaminhamento de ofício ao ministério competente solicitando 
estudo técnico sobre a bacia hidrográfica de São Domingos do Capim. Ultimou, 
arrazoando acerca de sua participação, na semana anterior, em Brasília, em 
encontro de prefeitos voltado à discussão de políticas públicas para o 
desenvolvimento dos municípios brasileiros e de investimentos para o setor 
pesqueiro. Dado o começo do tempo destinado ao GRANDE EXPEDIENTE, 
usaram a tribuna os seguintes senhores Deputados: Martinho Carmona, 
externando sua alegria e remerceando a Deus pelos favores concedidos à sua vida 
e à sua família. Logo após, agradeceu ao prefeito Igor Normando pelo atendimento 
de solicitação de sua autoria para a pavimentação da via que liga a orla da Ilha de 
Cotijuba à Praia do Vai Quem Quer. Finalizou, agradecendo à governadora pelas 
obras executadas nas ruas de Belém, atendendo solicitações apresentadas por seu 
mandato, bem como ao prefeito de Belém pela homenagem a Paulo Queiroz, que 
deu nome a uma Unidade de Saúde; Carlos Bordalo, destacando que, no dia 26 de 
maio, entrou em vigor norma regulamentadora que estabelece diretrizes gerais 
sobre saúde e segurança no ambiente de trabalho, considerada um avanço histórico 
para a saúde psicossocial dos trabalhadores brasileiros. A seguir, reafirmou sua 
defesa da reforma psiquiátrica e informou a apresentação de Projeto de Lei que 
define diretrizes psicossociais para as unidades de saúde do Estado. Concluiu, 
parabenizando o presidente Lula pelo apoio à redução da jornada de trabalho dos 
profissionais da saúde, de 44 para 40 horas semanais e solicitou ainda que o 
Governo do Estado agilize a aprovação dos PCCR’s, como forma de valorização 
dos servidores públicos; Dirceu Ten Caten, manifestando apoio aos servidores do 
IGEPPS e da Funtelpa pela aprovação de seus PCCR’s. Ressaltou que o trabalho 
parlamentar vai além do gabinete, e no azo, relatou sobre suas viagens pelo Pará 
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para inauguração de obras, escuta da população e participação em eventos. 
Subsequenciando, citou a inauguração da feira de Tucuruí e a entrega da Usina da 
Paz de Dom Eliseu, que oferece mais de 70 serviços à população. Por fim, ressaltou 
ainda que os municípios de Redenção e Altamira receberam ações do programa Por 
Todas Elas, voltado ao atendimento das necessidades das mulheres paraenses; 
Fábio Freitas, comunicou que a AIEB Brasil – Associação Internacional dos 
Embaixadores da Paz no Brasil celebra 14 anos de fundação, destacando que se 
trata de entidade sem fins lucrativos voltada à concessão de condecorações e ao 
reconhecimento de autoridades civis, militares, políticas e personalidades de 
destaque por suas contribuições sociais, humanitárias e culturais. Na sequência, 
abordou sobre a Feira da Indústria do Pará (FIPA), que tem como objetivo valorizar 
e divulgar a produção industrial da Amazônia, evidenciando o compromisso do 
setor com a sustentabilidade. Por fim, explanou sobre o Feirão do Imposto 2026, 
promovido pelo Conselho de Jovens Empresários da Associação Comercial do Pará 
(Conjove-ACP), cujo objetivo é conscientizar a população acerca do impacto da 
elevada carga tributária brasileira no preço final dos produtos; Elias Santiago, 
saudando os servidores do IGEPPS e da FUNTELPA presentes na galeria, que 
reivindicam a apreciação e aprovação de seus Planos de Cargos, Carreiras e 
Remuneração (PCCRs). Findou, fazendo um retrospecto das lutas e conquistas dos 
trabalhadores brasileiros, destacando os avanços sociais alcançados ao longo do 
tempo, com ênfase na redução das jornadas de trabalho; Coronel Neil, prestando 
contas de sua atuação parlamentar, e informou o envio de três moções à Prefeitura 
de Belém solicitando a regularização da coleta de lixo na Avenida Duque de Caxias, 
a garantia de saneamento básico e pavimentação no Jardim Atalaia, bairro 
Castanheira, bem como a recuperação asfáltica das vias Marquês de Herval e Pedro 
Miranda. Registrou ainda os cumprimentos à Polícia Civil, pelas operações de 
enfrentamento ao crime organizado em todo o Estado do Pará. Dado o início à 
ORDEM DO DIA, foram Aprovadas as Atas:  Décima Segunda e Décima Terceira 
Sessões Ordinária. Posteriormente, procedeu-se a leitura dos Pedidos de Licença 
deferidos pela Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno da Casa, dos 
parlamentares: Carlos Vinicios e Wanderlan Quaresma, para o dia doze de maio; 
Carlos Bordalo, Wescley Tomaz, Chamonzinho, Wanderlan Quaresma, para o dia 
dezenove de maio; Paula Titan, para os dias cinco de maio e trinta e um de março. 
Em continuidade, passou-se à apreciação e discussão de Requerimentos na Ordem 
Regimental, sendo Aprovados os seguintes: 216/2026 de autoria da Deputada 
Maria do Carmo, votos de aplausos à Governadora do Estado do Pará Hana 
Ghassan pela formalização de contrato administrativo voltado à ampliação da 
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Assistência em Saúde na Região do Baixo Amazonas; 217/2026 de autoria da 
Deputada Lívia Duarte, votos de aplausos aos músicos Manoel Cordeiro e Felipe 
Cordeiro, em virtude de sua seleção e participação como representante brasileiro 
na programação oficial no Ano Cultural Brasil-China 2026; 220/2026 de autoria 
do Deputado Fábio Freitas, votos de aplausos ao Senhor Jorge Portugal, 
Presidente da Associação Paraense de Supermercados - APAS, pela passagem de 
seu aniversário celebrado no dia 12 de maio; 225/2026 de autoria do Deputado 
Fábio Freitas, votos de aplausos à Defensoria Pública do Estado do Pará e a todos 
os servidores envolvidos na importante ação social realizada no município de Rio 
Maria, Redenção, Santana do Araguaia e Bannach; 226/2026 de autoria do 
Deputado Fábio Freitas, votos de aplausos em homenagem aos 90 anos de 
aniversário da Base Aérea de Belém; 231/2026 de autoria da Deputada Paula 
Titan, votos de aplausos à Senhora Victoria Santos, Diretora da Mulher do 
Paysandu Sport Club, pelos relevantes serviços prestados em defesa, acolhimento 
e valorização das mulheres no esporte paraense; 232/2026 de autoria da Deputada 
Paula Titan, votos de aplausos à Senhora Áurea Diniz, Diretora da Mulher do 
Clube do Remo, pelo relevante trabalho desenvolvido, em defesa das mulheres no 
esporte e nos espaços de convivência social; 233/2026 de autoria da Deputada 
Maria do Carmo, votos de aplausos à Universidade do Estado do Pará, pela 
aprovação e seis projetos no edital do Programa de Educação pelo Trabalho para a 
Saúde; 236/2026 de autoria da Deputada Lívia Duarte, Sessão Especial para 
debater o impacto das bandeiras tarifárias na renda das famílias chefiadas por 
mulheres e pessoas negras do Estado do Pará; 240/2026 de autoria do Deputado 
Josué Paiva, Sessão Solene em homenagem aos 50 anos da Igreja Paz Church 
Brasil, fundada no município de Santarém; 241/2026 de autoria do Deputado 
Josué Paiva, Sessão Solene e homenagem ao transcurso de 105 anos de fundação 
da Convenção Interestadual de Ministros e Igrejas Evangélicas Assembleias de 
Deus no Pará (COMIEADEPA); 242/2026 de autoria do Deputado Josué Paiva, 
votos de aplausos à diretoria do Círculo de Oração das Assembleias de Deus no 
Pará pela realização do COADESPA 2026, na cidade de Castanhal; 244/2026 de 
autoria da Deputada Andréia Xarão, votos de aplausos a vencedora do Miss 
Tean Brasil 2026, Helen Gomes, natural de São Sebastião da Boa Vista, na Ilha do 
Marajó; 247/2026 de autoria do Deputado Aveilton Souza, votos de aplausos à 
UEPA em comemoração aos 33 anos celebrado no dia 18 de maio; 248/2026 de 
autoria da Deputada Andréia Xarão, votos de aplausos à senhora Maria Inês 
Ribeiro Santos, pela relevante contribuição e dedicação na realização da III Corrida 
do Círio de Passagem Grande, na cidade de Salvaterra, na Ilha do Marajó; 249/2026 
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de autoria da Deputada Andréia Xarão, votos de aplausos a VI Corrida de 
Waldeci Junior de Ciclismo, ocorrida em Soure, na Ilha do Marajó. Prosseguindo, 
o senhor Presidente submeteu a apreciação, matéria em regime de urgência, o 1º 
Turno (Votação Nominal) do Projeto de Lei Complementar de número 
05/2026 do Poder Executivo, que altera a Lei Complementar Estadual nº 183, de 
20 de dezembro de 2024, que altera a Lei Complementar Estadual nº 07, de 25 de 
setembro de 1991, que regula o art. 36 da Constituição do Estado do Pará, dispondo 
sobre contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, com pareceres favoráveis das Comissões de Justiça 
e Finanças e com Emenda de Plenário. Para discutir a matéria, assomaram a tribuna 
os parlamentares: Lívia Duarte, enalteceu o papel dos servidores efetivos da Casa 
Parlamentar e ressaltou a relevância dos concursados para o fortalecimento do 
serviço público em todas as esferas, destacando a necessidade permanente de 
realização de concursos públicos. Sequencialmente, saudou os servidores do 
IGEPPS e da Funtelpa presentes na Casa e manifestou expectativa de que o 
Governo do Estado honre as pautas dos servidores que lutam por melhores 
condições de trabalho. Na ocasião, lamentou que, em ano eleitoral, ainda se observe 
a permanência da lógica de indicações políticas em detrimento do mérito e da 
eficiência administrativa. Observou que o projeto em apreciação carece de 
informações essenciais para uma análise adequada, como o quantitativo de 
servidores e o impacto orçamentário-financeiro. Por fim, cobrou que o governo 
cesse o atraso no pagamento de precatórios devidos aos profissionais da educação; 
Maria do Carmo, destacou a importância dos Planos de Cargos, Carreiras e 
Remuneração (PCCRs) para a valorização e o aprimoramento das condições 
funcionais, manifestando apoio aos servidores do IGEPPS e da FUNTELPA pela 
aprovação de seus respectivos planos ainda neste ano. Externou, ainda, 
preocupação com a situação dos servidores da COSANPA, reforçando a 
necessidade de atenção às suas demandas. Ao finalizar, ressaltou, ainda, que os 
processos seletivos em vigência devem ter sua vigência prorrogada até dezembro 
ou janeiro, tendo em vista as restrições legais do período eleitoral para a realização 
de concursos públicos; Iran Lima, enfatizou a importância do diálogo com as 
categorias do Igepps e da Funtelpa, visando a construção de soluções bem como 
enalteceu o trabalho desenvolvido por ambas. Em seguida, orientou a bancada pela 
aprovação da matéria, destacando, conforme justificativa do Governo do Estado, 
que a proposta beneficia servidores da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
(Sespa), cujos contratos com vencimento entre 31 de março e 3 de julho poderão, 
excepcionalmente e a critério da administração, ser prorrogados até 31 de janeiro 
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de 2027. Ressaltou ainda que, em razão do calendário eleitoral e das vedações 
legais, torna-se inviável a realização de concurso público nos próximos meses. 
Ultimou, justificando que a medida assegura a continuidade dos serviços essenciais 
à população, permitindo ao Estado organizar suas secretarias de forma responsável 
e eficiente. Não havendo mais manifestações para discussão passou-se ao processo 
de votação nominal que ao ser efetivada, verificou-se que vinte e cinco senhores 
Deputados exerceram o direito ao voto, sendo a matéria Aprovada, ressalvadas as 
Emendas, pelo seguinte resultado: vinte e cinco votos SIM, dos senhores 
Deputados: Andréia Xarão, Ângelo Ferrari, Aveilton Souza, Braz, Carlos Bordalo, 
Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Dr. Wanderlan, Elias Santiago, 
Eraldo Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João 
Pingarilho, Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do Carmo, Martinho Carmona, Paula 
Titan, Thiago Araújo, Torrinho Torres, Victor Dias e Zeca Pirão; nenhum voto 
NÃO; e nenhuma Abstenção. Seguidamente, o senhor Presidente submeteu a 
apreciação a Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 5/2026 
(Votação Nominal) de autoria do Poder Executivo que: Art. 1º - A Lei 
Complementar Estadual nº 183, de 20 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação: "Art. 3°-C. Os contratos temporários de pessoal firmados no 
âmbito da Secretaria de Saúde Pública do Pará (SESPA), cujo prazo de vigência se 
encerre entre 31 de março de 2026 até 03 de julho de 2026, poderão, de forma 
excepcional e a critério da Administração, ser prorrogados até 31 de janeiro de 
2027, desde que mantidas as hipóteses excepcionais dispostas no parágrafo único 
do art. 1° da Lei Complementar n° 07, de 25 de setembro de 1991, mediante 
justificativa formal do titular do órgão. Art. 3°-D. Os contratos temporários de 
pessoal firmados no âmbito da Universidade do Estado do Pará (UEPA), cujo prazo 
de vigência se encerre de 01 de maio de 2026 até 03 de julho de 2026, poderão, de 
forma excepcional e a critério da Administração, ser prorrogados até 31 de janeiro 
de 2027, desde que mantidas as hipóteses excepcionais dispostas no parágrafo 
único do art. 1° da Lei Complementar n° 07, de 25 de setembro de 1991, mediante 
justificativa formal do titular do órgão." Não havendo manifestações para discussão 
passou-se ao processo de votação nominal que ao ser efetivada, verificou-se que 
vinte e quatro senhores Deputados exerceram o direito ao voto, sendo a matéria 
Aprovada pelo seguinte resultado: vinte e quatro votos SIM, dos senhores 
Deputados: Antônio Tonheiro, Aveilton Souza, Braz, Carlos Bordalo, Cilene 
Couto, Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Elias Santiago, Eraldo 
Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João Pingarilho, 
Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do Carmo, Martinho Carmona, Paula Titan, Thiago 
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de 2027. Ressaltou ainda que, em razão do calendário eleitoral e das vedações 
legais, torna-se inviável a realização de concurso público nos próximos meses. 
Ultimou, justificando que a medida assegura a continuidade dos serviços essenciais 
à população, permitindo ao Estado organizar suas secretarias de forma responsável 
e eficiente. Não havendo mais manifestações para discussão passou-se ao processo 
de votação nominal que ao ser efetivada, verificou-se que vinte e cinco senhores 
Deputados exerceram o direito ao voto, sendo a matéria Aprovada, ressalvadas as 
Emendas, pelo seguinte resultado: vinte e cinco votos SIM, dos senhores 
Deputados: Andréia Xarão, Ângelo Ferrari, Aveilton Souza, Braz, Carlos Bordalo, 
Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Dr. Wanderlan, Elias Santiago, 
Eraldo Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João 
Pingarilho, Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do Carmo, Martinho Carmona, Paula 
Titan, Thiago Araújo, Torrinho Torres, Victor Dias e Zeca Pirão; nenhum voto 
NÃO; e nenhuma Abstenção. Seguidamente, o senhor Presidente submeteu a 
apreciação a Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 5/2026 
(Votação Nominal) de autoria do Poder Executivo que: Art. 1º - A Lei 
Complementar Estadual nº 183, de 20 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação: "Art. 3°-C. Os contratos temporários de pessoal firmados no 
âmbito da Secretaria de Saúde Pública do Pará (SESPA), cujo prazo de vigência se 
encerre entre 31 de março de 2026 até 03 de julho de 2026, poderão, de forma 
excepcional e a critério da Administração, ser prorrogados até 31 de janeiro de 
2027, desde que mantidas as hipóteses excepcionais dispostas no parágrafo único 
do art. 1° da Lei Complementar n° 07, de 25 de setembro de 1991, mediante 
justificativa formal do titular do órgão. Art. 3°-D. Os contratos temporários de 
pessoal firmados no âmbito da Universidade do Estado do Pará (UEPA), cujo prazo 
de vigência se encerre de 01 de maio de 2026 até 03 de julho de 2026, poderão, de 
forma excepcional e a critério da Administração, ser prorrogados até 31 de janeiro 
de 2027, desde que mantidas as hipóteses excepcionais dispostas no parágrafo 
único do art. 1° da Lei Complementar n° 07, de 25 de setembro de 1991, mediante 
justificativa formal do titular do órgão." Não havendo manifestações para discussão 
passou-se ao processo de votação nominal que ao ser efetivada, verificou-se que 
vinte e quatro senhores Deputados exerceram o direito ao voto, sendo a matéria 
Aprovada pelo seguinte resultado: vinte e quatro votos SIM, dos senhores 
Deputados: Antônio Tonheiro, Aveilton Souza, Braz, Carlos Bordalo, Cilene 
Couto, Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Elias Santiago, Eraldo 
Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João Pingarilho, 
Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do Carmo, Martinho Carmona, Paula Titan, Thiago 
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Araújo, Torrinho Torres, Victor Dias e Zeca Pirão; nenhum voto NÃO; e 
nenhuma Abstenção. Em continuidade, o senhor Presidente colocou em exame a 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 5/2026 (Votação 
Nominal) de autoria do Deputado Iran Lima que: Adiciona o Art. 3-E e o Art. 
3-F no Projeto de Lei Complementar n° 5/2026 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: Art. 1° (...) Art. 3-E Os contratos temporários de pessoal firmados no 
âmbito da Polícia Científica do Estado do Pará (PCEPA), cujo prazo de vigência 
encerre entre 31 de março de 2026 até 03 de julho de 2026, poderão, de forma 
excepcional e a critério da Administração, ser prorrogados até 31 de janeiro de 
2027, desde que mantidas as hipóteses excepcionais dispostas no parágrafo único 
do art. 1° da Lei Complementar n° 07, de 25 de setembro de 1991, mediante 
justificativa formal do titular do órgão. Art. 3-F Os contratos temporários de pessoal 
firmados no âmbito da Administração Pública Estadual, de quaisquer órgãos e 
entidades, cujo prazo de vigência encerre entre 31 de março de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026, poderão, de forma excepcional e a critério da Administração, 
ser prorrogados até 31 de janeiro de 2027, desde que mantidas as hipóteses 
excepcionais dispostas no parágrafo único do art. 10 da Lei Complementar n° 07, 
de 25 de setembro de 1991, mediante justificativa formal do titular do órgão. Não 
havendo manifestações para discussão passou-se ao processo de votação nominal 
que ao ser efetivada, verificou-se que vinte e um senhores Deputados exerceram o 
direito ao voto, sendo a matéria Aprovada pelo seguinte resultado: vinte e um 
votos SIM, dos senhores Deputados: Antônio Tonheiro, Braz, Carlos Bordalo, 
Cilene Couto; Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Elias Santiago, 
Eraldo Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João 
Pingarilho, Lívia Duarte, Lu Ogawa, Paula Titan, Thiago Araújo, Torrinho Torres, 
Victor Dias e Zeca Pirão; nenhum voto NÃO; e nenhuma Abstenção. Em 
continuidade, o senhor Presidente colocou em altercação, matéria em regime de 
urgência, o Turno Único do Projeto de Lei Ordinária de número 341/2026 do 
Poder Executivo, que institui o ressarcimento, pelos agressores, do custo com 
dispositivos de segurança disponibilizados às vítimas de violência doméstica e 
familiar, amparadas por medidas protetivas, bem como a responsabilização 
financeira por danos, inutilização ou extravio de equipamento de monitoração 
eletrônica e de seus acessórios, no âmbito do Estado do Pará, com pareceres 
favoráveis das Comissões de Justiça, Finanças e Segurança Pública, com Emendas 
de Plenário. Assomaram a tribuna, para discutir o projeto, os seguintes 
parlamentares: Coronel Neil, discorrendo sobre a objetividade da matéria, 
defendeu o mérito do projeto e, desde já, solicitou o apoio dos pares para aprovação 
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da emenda de sua autoria, a qual visa conferir maior clareza e concisão ao texto do 
presente projeto; Lívia Duarte, destacou a relevância da proposta no 
enfrentamento à violência doméstica e familiar, ressaltando o histórico de violações 
e agressões praticadas contra as mulheres ao longo do tempo. Findou destacando 
que a matéria promove justiça e responsabilização do agressor, contribuindo para a 
efetividade das medidas protetivas e para o uso responsável dos recursos públicos; 
Aveilton Souza, enfatizou que o projeto em discussão representa um avanço ao 
fortalecer os mecanismos de proteção e responsabilização do agressor. Em seguida, 
ressaltou a importância e a necessidade de melhoria e qualificação dos Conselhos 
Tutelares. Por fim, abordou projeto de sua autoria voltado à causa animal; Maria 
do Carmo, frisando que, em seu mandato, a causa da mulher sempre foi um pilar, 
com olhar atento e sensível. Ultimou, sublinhando os altos índices de violência 
contra a mulher e feminicídio, defendendo que a redução do machismo, por meio 
de ações educacionais nas escolas de ensino fundamental e médio, é um caminho 
essencial, aliado à implementação de políticas públicas de valorização da mulher; 
Eraldo Pimenta, manifestou apoio à aprovação da matéria em tela. 
Subsequenciando, frisou a importância da regularização fundiária para a 
valorização do produtor rural. Por fim, defendeu a estadualização do asfaltamento 
da Transamazônica, ressaltando tratar-se de um dos mais antigos anseios dos 
municípios da região e uma vergonha nacional após quase cinco décadas de espera. 
Fábio Figueiras, enfatizou que a matéria em tela integra um conjunto de leis e 
ações do governo voltadas ao enfrentamento da violência praticada contra as 
mulheres. Não havendo mais manifestações para discussão e transcorrido o 
sufrágio, a matéria foi Aprovada, ressalvadas as emendas. Prosseguindo, o senhor 
Presidente colocou em apreciação a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
Ordinária de número 341/2026 de autoria do Deputado Nilton Neves, que 
modifica a Ementa da supracitada matéria, a qual passa a ter a seguinte redação: 
"Institui o ressarcimento de custeio, pelos agressores, dos dispositivos de segurança 
disponibilizados às vítimas de violência doméstica e familiar, amparadas por 
medidas protetivas, bem como, o ressarcimento financeiro por danos, inutilização 
ou extravio de equipamento de monitoração eletrônica e de seus acessórios pelo 
monitorado, nos demais tipos infracionais da legislação penal, no âmbito do Estado 
do Pará." Não havendo manifestações para discussão e efetivada a votação, a 
emenda em tela foi declarada Aprovada. Posteriormente, o senhor Presidente 
submeteu a altercação a Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária de número 
341/2026 de autoria do Coronel Neil, que de acordo com o Art. 186, §5° do 
Regimento Interno acrescenta os §§ 5° e 6° ao art. 1° e o art. 2°-A ao Projeto de 
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da emenda de sua autoria, a qual visa conferir maior clareza e concisão ao texto do 
presente projeto; Lívia Duarte, destacou a relevância da proposta no 
enfrentamento à violência doméstica e familiar, ressaltando o histórico de violações 
e agressões praticadas contra as mulheres ao longo do tempo. Findou destacando 
que a matéria promove justiça e responsabilização do agressor, contribuindo para a 
efetividade das medidas protetivas e para o uso responsável dos recursos públicos; 
Aveilton Souza, enfatizou que o projeto em discussão representa um avanço ao 
fortalecer os mecanismos de proteção e responsabilização do agressor. Em seguida, 
ressaltou a importância e a necessidade de melhoria e qualificação dos Conselhos 
Tutelares. Por fim, abordou projeto de sua autoria voltado à causa animal; Maria 
do Carmo, frisando que, em seu mandato, a causa da mulher sempre foi um pilar, 
com olhar atento e sensível. Ultimou, sublinhando os altos índices de violência 
contra a mulher e feminicídio, defendendo que a redução do machismo, por meio 
de ações educacionais nas escolas de ensino fundamental e médio, é um caminho 
essencial, aliado à implementação de políticas públicas de valorização da mulher; 
Eraldo Pimenta, manifestou apoio à aprovação da matéria em tela. 
Subsequenciando, frisou a importância da regularização fundiária para a 
valorização do produtor rural. Por fim, defendeu a estadualização do asfaltamento 
da Transamazônica, ressaltando tratar-se de um dos mais antigos anseios dos 
municípios da região e uma vergonha nacional após quase cinco décadas de espera. 
Fábio Figueiras, enfatizou que a matéria em tela integra um conjunto de leis e 
ações do governo voltadas ao enfrentamento da violência praticada contra as 
mulheres. Não havendo mais manifestações para discussão e transcorrido o 
sufrágio, a matéria foi Aprovada, ressalvadas as emendas. Prosseguindo, o senhor 
Presidente colocou em apreciação a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
Ordinária de número 341/2026 de autoria do Deputado Nilton Neves, que 
modifica a Ementa da supracitada matéria, a qual passa a ter a seguinte redação: 
"Institui o ressarcimento de custeio, pelos agressores, dos dispositivos de segurança 
disponibilizados às vítimas de violência doméstica e familiar, amparadas por 
medidas protetivas, bem como, o ressarcimento financeiro por danos, inutilização 
ou extravio de equipamento de monitoração eletrônica e de seus acessórios pelo 
monitorado, nos demais tipos infracionais da legislação penal, no âmbito do Estado 
do Pará." Não havendo manifestações para discussão e efetivada a votação, a 
emenda em tela foi declarada Aprovada. Posteriormente, o senhor Presidente 
submeteu a altercação a Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária de número 
341/2026 de autoria do Coronel Neil, que de acordo com o Art. 186, §5° do 
Regimento Interno acrescenta os §§ 5° e 6° ao art. 1° e o art. 2°-A ao Projeto de 
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Lei n° 341/2026, estabelecendo a obrigatoriedade do uso de tornozeleira eletrônica 
de cor rosa como instrumento de identificação pública e conscientização social nos 
casos de crimes contra a mulher, violência doméstica e crimes de natureza sexual, 
no âmbito do Estado do Pará. Art. 1° O art. 1° do Projeto de Lei n° 341/2026 passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5° e 6°: "§ 5° Nos casos de monitoração 
eletrônica decorrentes de crimes contra a mulher previstos na Lei Federal n° 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), bem como nos crimes de violência 
sexual, importunação sexual, estupro, estupro de vulnerável e demais crimes contra 
a dignidade sexual previstos nos arts. 213 a 234-C do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), o dispositivo de monitoração eletrônica a ser 
utilizado pelo agressor será obrigatoriamente de cor rosa." "§ 6° A cor rosa do 
dispositivo de monitoração eletrônica previsto no § 5° deste artigo tem por 
finalidade identificar publicamente o agressor, fortalecer a cultura de não violência 
contra a mulher e promover a conscientização social sobre a gravidade dos crimes 
por ele praticados, sem prejuízo das demais medidas protetivas e sanções 
aplicáveis." Art. 2° O Projeto de Lei n° 341/2026 passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 2°A e parágrafos §§§ 1°, 2° e 3°: "Art. 2°-A. O uso do dispositivo de 
monitoração eletrônica de cor rosa será determinado pelo juízo competente, de 
ofício ou a requerimento do Ministério Público, nas seguintes hipóteses: I - como 
condição de medida protetiva de urgência prevista no art. 22 da Lei Federal 
n°11.340, de 2006; II - como condição de substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, nos crimes previstos no § 5° do art. 1° desta Lei; 
III - durante o cumprimento de pena em regime semiaberto ou aberto, nos casos de 
condenação pelos crimes de que trata o § 5° do art. 1° desta Lei; IV - como condição 
de livramento condicional ou de suspensão condicional da pena, quando a infração 
penal envolver violência ou ameaça contra a mulher ou crime de natureza sexual. 
§ 1° O fornecimento do dispositivo de cor rosa e sua respectiva identificação visual 
não implicará custo adicional ao Estado, devendo a Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária (SEAP) adotar as providências necessárias para 
viabilizar sua implantação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta Lei. § 2° A identificação da cor rosa no dispositivo de monitoração 
eletrônica não afasta a incidência das demais disposições desta Lei, especialmente 
quanto ao ressarcimento dos custos pelo agressor. § 3° A recusa injustificada do 
agressor em utilizar o dispositivo de cor rosa, sua adulteração ou qualquer tentativa 
de modificação da cor original constituirá infração disciplinar e poderá caracterizar 
descumprimento de medida protetiva, sujeitando o agressor às consequências 
previstas no art. 313, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 
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(Código de Processo Penal), e demais disposições legais aplicáveis.” Não havendo 
manifestações para discussão e transcorrido o sufrágio, a emenda foi declarada 
Aprovada. Seguidamente, o senhor Presidente submeteu a apreciação, matéria em 
regime de urgência, o Turno Único do Projeto de Lei Ordinária de número 
345/2026 do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a aderir à 
cooperação financeira com a União, nos termos da Medida Provisória nº 1.349, de 
7 de abril de 2026, que instituiu o Regime Emergencial de Abastecimento Interno 
de Combustíveis, e dá outras providências, com pareceres favoráveis das 
Comissões de Justiça, e Defesa do Consumidor. Não havendo manifestação para 
discussão e efetivada a votação, o projeto foi declarado Aprovado. Encerrado o 
tempo regimental para a realização da Sessão Ordinária em epígrafe, o senhor 
Presidente convocou os senhores Deputados para uma Sessão Extraordinária 
imediatamente dando por encerrada a presente às doze horas e trinta minutos, da 
qual participaram os senhores Deputados: Adriano Coelho, Ana Cunha, Andréia 
Xarão, Ângelo Ferrari, Antônio Tonheiro, Aveilton Souza, Bob Fllay, Braz, Carlos 
Bordalo, Carlos Vinicios, Chamonzinho, Cilene Couto, Coronel Neil, Delegado 
Nilton Neves, Diana Belo, Dirceu Ten Caten,  Dr. Wanderlan, Elias Santiago, 
Eraldo Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Gustavo Sefer, Iran Lima, João 
Pingarilho, Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do Carmo, Martinho Carmona, Paula 
Titan, Rogério Barra, Thiago Araújo, Torrinho Torres, Wescley Tomaz, Victor 
Dias e Zeca Pirão. Ausentes os Deputados: Chicão, Erick Monteiro, Josué Paiva, 
Luth Rebelo, Renato Oliveira e Ronie Silva. Foi lavrada a presente Ata, que após 
ser lida e aprovada pelo Plenário, vai assinada pelos Membros da Mesa. Plenário 
“Newton Miranda”, em vinte e seis de maio do ano dois mil e vinte e seis. 
APROVADA EM: Dois de junho de dois mil e vinte e seis. /////////////////////////////// 
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Executivo Estadual a alienar, mediante doação, o imóvel que especifica para a 
Universidade do Estado do Pará – UEPA, com Parecer Favorável das Comissões 
de Justiça e Finanças, também Aprovado por unanimidade e sem discussão. Por 
fim, o 2º Turno do Projeto de Lei Complementar de número 05/2026 do Poder 
Executivo, que altera a Lei Complementar Estadual nº 183, de 20 de dezembro de 
2024, que altera a Lei Complementar Estadual nº 07, de 25 de setembro de 1991, 
que regula o art. 36 da Constituição do Estado do Pará, dispondo sobre contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, com Pareceres Favoráveis das Comissões de Justiça e Finanças. 
Não havendo manifestação para discussão, passou ao processo de Votação 
Nominal, sendo Aprovado através do seguinte resultado: 22 Votos SIM, 0 Não e 
0 Abstenção. Votaram SIM: Ana Cunha, Andréia Xarão, Ângelo Ferrari, Antônio 
Tonheiro, Aveilton Souza, Braz, Diana Belo, Dr. Wanderlan, Eraldo Pimenta, 
Fábio Figueiras, Fábio Freitas, Iran Lima, João Pingarilho, Lívia Duarte, Maria do 
Carmo, Martinho Carmona, Paula Titan, Thiago Araújo, Torrinho Torres, Victor 
Dias, Wescley Tomaz e Zeca Pirão. Em prosseguimento, o senhor Presidente 
encerrou a presente Sessão às doze horas e quarenta e sete minutos e convocou os 
senhores Deputados para a Sessão Ordinária da próxima terça-feira, dia dois de 
junho, a hora regimental, seguida de tantas quantas Sessões Extraordinárias forem 
necessárias. Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Adriano 
Coelho, Ana Cunha, Andréia Xarão, Ângelo Ferrari, Antônio Tonheiro, Aveilton 
Souza, Bob Fllay, Braz, Carlos Bordalo, Carlos Vinicios, Chamonzinho, Cilene 
Couto, Coronel Neil, Delegado Nilton Neves, Diana Belo, Dirceu Ten Caten, Dr. 
Wanderlan, Elias Santiago, Eraldo Pimenta, Fábio Figueiras, Fábio Freitas, 
Gustavo Sefer, Iran Lima, João Pingarilho, Lívia Duarte, Lu Ogawa, Maria do 
Carmo, Martinho Carmona, Paula Titan, Rogério Barra, Thiago Araújo, Torrinho 
Torres, Victor Dias, Wescley Tomaz e  Zeca Pirão. Ausentes os Deputados: 
Chicão, Erick Monteiro, Josué Paiva, Luth Rebelo, Renato Oliveira e Ronie Silva. 
Foi lavrada a presente Ata, que após ser lida e aprovada pelo Plenário, vai assinada 
pelos Membros da Mesa. Plenário “Newton Miranda”, em vinte e seis de maio do 
ano dois mil e vinte e seis. APROVADA EM: Dois de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis. ///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 

PRESIDENTE 
 

1ª SECRETÁRIA                                                                      2º SECRETÁRIO 
C.R.S.M/S.R.P 

 
 
                            

                              ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

 

1 

ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 1º PERÍODO DO 4º ANO LEGISLATIVO DA  
61ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REALIZADA EM  

26 DE MAIO DE 2026. 
 

PRESIDENTE: SENHOR DEPUTADO FRANCISCO MELO - CHICÃO. 
1ª SECRETÁRIA: SENHORA DEPUTADA CILENE COUTO. 
2º SECRETÁRIO: SENHOR DEPUTADO ELIAS SANTIAGO. 

  
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às doze horas 
e trinta e um minutos, no Plenário “Newton Miranda”, assumiu a Presidência dos 
Trabalhos, o senhor Deputado Adriano Coelho, que invocando o preceito 
regimental, declarou aberta a presente Sessão Extraordinária. Posteriormente, o 
senhor Presidente submeteu a apreciação, matéria em Regime Normal, o Turno 
Único do Projeto de Lei Ordinária de número 27/2025 do Deputado Braz, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de energia elétrica 
desenvolver política de conscientização sobre as medidas de segurança apropriadas 
em caso de acidentes relacionados à rede elétrica envolvendo eventos climáticos no 
Estado do Pará, com Pareceres Favoráveis das Comissões de Justiça, Indústria e 
Comércio. Para discutir, os seguintes Senhores Deputados: Wescley Tomaz, 
parabenizando o autor do projeto pela iniciativa, destacou o trabalho de Helder 
Barbalho na condução e mediação das pautas relevantes para o Estado e Torrinho 
Torres, enaltecendo a relevância do projeto em tela, manifestou-se favorável a 
demanda. Não havendo mais manifestações para discussão, passou-se ao processo 
de votação, sendo o mesmo Aprovado por unanimidade. Em prosseguimento, o 
senhor Presidente submeteu a apreciação, matéria em regime normal, o Turno 
Único do Projeto de Lei Ordinária de número 02/2026 do Tribunal de Justiça 
do Estado, que dispõe sobre a transformação da Auditoria Militar do Estado do 
Pará em Vara Especializada da Justiça Militar, com Pareceres Favoráveis das 
Comissões de Justiça e Finanças, o qual foi Aprovado por unanimidade e sem 
discussão. Em sequência, o senhor Presidente submeteu a apreciação, matéria em 
Regime Normal, o Turno Único do Projeto de Lei Ordinária de número 
276/2026 do Tribunal de Justiça do Estado, que dispõe sobre o reajuste do 
vencimento-base dos cargos que compõem o quadro de pessoal do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, previstos na Lei Estadual nº 8.037, de 05 de setembro 
de 2014, com Pareceres Favoráveis das Comissões de Justiça e Finanças, também 
Aprovado por unanimidade e sem discussão. Em continuidade, o senhor Presidente 
submeteu a apreciação, matéria em Regime Normal, o Turno Único do Projeto de 
Lei Ordinária de número 25/2026 do Poder Executivo, que autoriza o Poder 

ATA DE REUNIÃO DE COMISSÃO
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EXTRATOS

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022. 
   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3744/2026. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ: 
05.018.544/0001-02 e a empresa OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA – CNPJ: 
88.633.680/0002-02. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DO SOFTWARE MENTORH ATRAVÉS DE 
CESSÃO DE LICENÇA EM PARCERIA COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, SENDO INCLUSO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO MESMO, COMPREENDENDO, INCLUSIVE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EVOLUTIVA, BEM COMO AS 
ELABORAÇÕES DE FOLHAS DE PAGAMENTO EXTRAS E RELATÓRIOS DIVERSOS”. 
 
OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, nos 
termos da fundamentação jurídica constante da Cláusula Primeira deste Instrumento, a 
PRORROGAÇÃO, por 12 (doze) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
007/2022. 
 
DA VIGÊNCIA: A prorrogação de que trata a Cláusula Segunda deste Termo Aditivo, vigerá 
no período compreendido entre 20 de abril de 2026 a 19 de abril de 2027. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará, valer-se-á de recursos orçamentários 
ainda não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos elementos de 
despesas e programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação orçamentária, 
exercício de 2026: 
 
                  01101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
              30.00.00 – Despesas Correntes  
              33.00.00 – Outras Despesas Correntes 
              33.90.00 – Aplicação Direta 
             33.90-40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais 
não tratadas neste Termo Aditivo. 
 

DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
dirimir quaisquer dúvidas, pretensões ou direitos decorrentes do presente Termo Aditivo. 

FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual  
 
DATA DE ASSINATURA: 20 de Abril de 2026. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dep. Francisco das Chagas Silva Melo Filho (Chicão). 

 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2022. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4654/2026. 
 

PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - 
CNPJ: 05.018.544/0001-02 e a empresa PEGADA SERVIÇOS DE SOM IMAGEM E 
TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ: 25.353.373/0001-77. 
 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, nos termos da 
fundamentação legal constante na Cláusula Primeira deste Instrumento, o REAJUSTE do 
Contrato Administrativo nº 016/2022, com previsibilidade na Lei Federal nº 8.666/93. 
P 

DO REAJUSTE: De acordo com o que dispõe a Cláusula Segunda deste instrumento, fica 
reajustado o valor do Contrato Administrativo nº 016/2022, no percentual de 13,276450%, 
levado à efeito o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, abrangendo o 
período acumulado entre julho de 2022 a junho de 2025. 
 
DA ATUALIZAÇÃO DOS ITENS E DO VALOR DO CONTRATO: Os itens constantes 
do Contrato Administrativo nº 016/2022, considerando o acréscimo quantitativo ocorrido 
através do 4º Termo Aditivo, em 16 de dezembro de 2025, bem como o reajuste concedido 
neste Termo de Apostilamento, ficam atualizados conforme demonstrado no Anexo Único 
deste instrumento. Com isso, o valor global do Contrato fica atualizado para R$ 4.110.717,71 
(Quatro Milhões, Cento e Dez Mil, Setecentos e Dezessete Reais e Setenta e Um 
Centavos). O fator de reajuste de 13,276450%, conforme apresentado no presente, foi 
aplicado uniformemente a todos os valores unitários dos itens constantes da planilha anexa. 
 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente ajuste, 
a Assembleia Legislativa do Estado do Pará valer-se-á de recursos orçamentários, do 
exercício de 2026, ainda não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos 
elementos de despesas e programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação 
orçamentária: 
 

                  01.101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
               30.00.00 – Despesas Correntes 
               33.00.00 – Outras Despesas Correntes 
               33.90.00 – Aplicação Direta 
               33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições do Contrato 
Original, não modificadas por este Instrumento. 
 

FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 

FORO: Belém-PA 
 

DATA DE ASSINATURA: 22 de Junho de 2026. 
 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Francisco da Chagas Silva Melo Filho. 
 

 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
TERMO DE DISPENSA Nº: 002/2026. PROCESSO Nº: 15462/2025. OBJETO: 
Contratação de instituição especializada para a prestação de serviços técnicos de 
planejamento, organização, execução, processamento de resultados e apoio à 
homologação de Concurso Público para o provimento de vagas em cargos de provimento 
efetivo do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, conforme as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência. CONTRATANTE: 
Assembleia Legislativa do Estado do Pará. CONTRATADA: FUNDAÇÃO CETAP - 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.666.828/0001-37. DATA DA ASSINATURA: Em 
18/06/2025. FUND. LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA DO TERMO AUTORIZATÓRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO PELO 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: 25/06/2026. 

 
 

 

 

 

 
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15462/2025. 
 

PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ – CNPJ nº 05.018.544/0001-
02 e a FUNDAÇÃO CETAP - LTDA.– CNPJ nº 10.666.828/0001-37. 
 

OBJETO: Contratação de instituição especializada para a prestação de serviços técnicos de 
planejamento, organização, execução, processamento de resultados e apoio à homologação de 
Concurso Público para o provimento de vagas em cargos de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, conforme as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência. 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A lavratura do presente Contrato decorre de contratação direta 
por Dispensa de Licitação, fundamentada no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que autoriza a contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico ou estímulo à inovação, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. 
 

PAGAMENTO E DO VALOR DO CONTRATO: O modelo de remuneração adotado para a 
prestação dos serviços objeto deste Contrato é o de autofinanciamento, mediante a 
arrecadação das taxas de inscrição pagas diretamente pelos candidatos à CONTRATADA. Os 
valores das Taxas de inscrição para os cargos do referido concurso serão definidos, conforme 
sugeridos na proposta da contratada, com os seguintes valores respectivamente: R$ 118,00 
(Cento e Dezoito Reais) - para os cargos de Nível Superior; R$ 98,00 (Noventa e Oito Reais) 
- para os cargos de Nível Médio. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, caso ocorram 
fatos supervenientes que justifiquem a dilação do prazo para a conclusão do certame.  

 

DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2026. 
 

DO FORO: Belém/Pará 
 

FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual. 
 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Deputado Francisco das Chagas Silva Melo Filho. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024. 
   
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nºs 6627/2026 e 7199/2026. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023. 
 
PARTES CONTRANTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ: 
05.018.544/0001-02 e a empresa MERGULHAO & NOGUEIRA DISTRIBUIDORA LTDA. – 
EPP (nome fantasia: DISTRIBUIDORA D´AMAZONIA) – CNPJ: 28.809.866/0001-67. 
 
OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ENVASADA EM GARRAFÃO 
DE 20 (VINTE) LITROS, PARA SUPRIR O CONSUMO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARÁ”. 
 
OBJETO DO PRESENTE ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, nos 
termos da fundamentação legal constante da Cláusula Primeira deste Instrumento, a 
Prorrogação de Prazo de Vigência por 12 (doze) meses e o Acréscimo Quantitativo de 
25% (vinte e cinco por cento) ao Contrato Administrativo nº 008/2024. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A prorrogação de que trata a Cláusula Segunda, deste Termo 
Aditivo, vigerá no período compreendido entre 03 de julho de 2026 a 02 de julho de 2027. 
 
DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Em decorrência do disposto na Cláusula Segunda deste 
instrumento, o valor total do presente ajuste é de R$ 27.252,50 (Vinte e Sete Mil, Duzentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), que representa um acréscimo quantitativo 
no percentual de 25% do valor original do Contrato. Em razão do acréscimo quantitativo a que 
se refere, o valor global do Contrato original de R$ 109.010,00 (Cento e Nove Mil e Dez Reais) 
fica atualizado para R$ 136.262,50 (Cento e Trinta e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 
Reais e Cinquenta Centavos). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para atender as despesas decorrentes do presente 
ajuste, a Assembleia Legislativa do Estado do Pará, valer-se-á de recursos orçamentários 
ainda não comprometidos com outras despesas, respeitados os respectivos elementos de 
despesas e programas de trabalho, considerando-se a seguinte classificação orçamentária, 
exercício de 2026: 
 
                   01101 – Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
01.122.1496.8552 – Operacionalização das Ações Administrativas 
               30.00.00 – Despesas Correntes  
               33.00.00 – Outras Despesas Correntes 
               33.90.00 – Aplicação Direta 
               33.90-30 – Material de Consumo  
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais 
não tratadas neste Termo Aditivo. 
 
FONTE DO RECURSO: Tesouro Estadual 
 
FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
dirimir quaisquer dúvidas, pretensões ou direitos decorrentes do presente Termo Aditivo.  
 
DATA DE ASSINATURA: 30 de Junho de 2026. 
 
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dep. Francisco das Chagas Silva Melo Filho (Chicão). 

PORTARIAS - FELEPA
 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo 

 
 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará – FELEPA 

Rua do Aveiro, 130 – Cidade Velha. CEP 66020-240 
CNPJ 51.881.697/0001-06 

 
 

PORTARIA Nº 03/2026-PRESI/FELEPA 
 

 
A Presidente da Fundação Escola do Poder Legislativo 
Estado do Pará – FELEPA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº 162/2023, combinada 
com o art. 8º, alínea “r”, do Estatuto da Fundação, 

 
 

 
 
R E S O L V E: 

  
CONCEDER, nos termos do art. 31, inciso XI, da Constituição do Estado do Pará, 
combinado com o art. 74, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 30 (trinta) 
dias de férias a servidora:  
 

Exercício 2025 
 

MAT.               NOME   CARGO PER. AQUISITIVO 

0000000004 THAÍS MORAES CARDOSO PROCURADORA JURÍDICA 01/12/2024 a 30/11/2025 

 
 
 
Do Quadro de Provimento em Comissão desta Fundação, para gozo no 
período de 01 a 30 de julho de 2026. 
 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO 
DO ESTADO DO PARÁ – FELEPA, EM 01 DE JUNHO DE 2026.  

 
 
 

Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo 
Presidente da FELEPA 

MARIA BETANIA DE 
CARVALHO FIDALGO 
ARROYO:22306587272

Assinado de forma digital por 
MARIA BETANIA DE CARVALHO 
FIDALGO ARROYO:22306587272

 
 

 
                                                                                      Fundação Escola do Poder Legislativo 

 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará – FELEPA 

Rua do Aveiro, 130 – Cidade Velha. CEP 66020-240 
CNPJ 51.881.697/0001-06 

 
 

PORTARIA Nº 04/2026-PRESI/FELEPA 
 

DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE GOZO 
DE FÉRIAS DA SERVIDORA FÁBIA 
JAQUELINE DA SILVA MIRANDA.  

 
 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO 
DO PARÁ – FELEPA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 

162/2023, combinada com o art. 8º, alínea “r”, do Estatuto da Fundação,  

 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 31, inciso XI, da Constituição do Estado do 

Pará, combinado com o art. 74, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 30 (trinta) 

dias de férias a servidora Fábia Jaqueline da Silva Miranda, matrícula nº 0006, no 

período de 01 a 30 de julho de 2026, referente ao período aquisitivo 2026.  

 
 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO 
DO ESTADO DO PARÁ – FELEPA, EM 01 DE JUNHO DE 2026.  

 
 
 
 

Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo 
Presidente da FELEPA 

MARIA BETANIA DE 
CARVALHO FIDALGO 
ARROYO:22306587272

Assinado de forma digital 
por MARIA BETANIA DE 
CARVALHO FIDALGO 
ARROYO:22306587272 

 
 
Fundação Escola do Poder Legislativo 

 
 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará – FELEPA 

Rua do Aveiro, 130 – Cidade Velha. CEP 66020-240 
CNPJ 51.881.697/0001-06 

 
 

PORTARIA Nº 05/2026-PRESI/FELEPA 
 

 
A Presidente da Fundação Escola do Poder Legislativo 
Estado do Pará – FELEPA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº 162/2023, combinada 
com o art. 8º, alínea “r”, do Estatuto da Fundação, 

 
 

 
 
R E S O L V E: 

  
CONCEDER, nos termos do art. 31, inciso XI, da Constituição do Estado do Pará, 
combinado com o art. 74, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 30 (trinta) 
dias de férias a servidora:  
 

Exercício 2025 
 

MAT.               NOME   CARGO PER. AQUISITIVO 

0000000002 EDILCE SOUZA DE ALMEIDA COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO 

01/12/2024 a 30/11/2025 

 
 
 
Do Quadro de Provimento em Comissão desta Fundação, para gozo no 
período de 01 a 30 de julho de 2026. 
 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO 
DO ESTADO DO PARÁ – FELEPA, EM 01 DE JUNHO DE 2026.  

 
 

Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo 
Presidente da FELEPA 

MARIA BETANIA DE CARVALHO 
FIDALGO ARROYO:22306587272

Assinado de forma digital por 
MARIA BETANIA DE CARVALHO 
FIDALGO ARROYO:22306587272 

 
 
Fundação Escola do Poder Legislativo 

 
 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará – FELEPA 

Rua do Aveiro, 130 – Cidade Velha. CEP 66020-240 
CNPJ 51.881.697/0001-06 

 
 

PORTARIA Nº 06/2026-PRESI/FELEPA 
 

 
A Presidente da Fundação Escola do Poder Legislativo 
Estado do Pará – FELEPA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº 162/2023, combinada 
com o art. 8º, alínea “r”, do Estatuto da Fundação, 

 
 

 
 
R E S O L V E: 

  
CONCEDER, nos termos do art. 31, inciso XI, da Constituição do Estado do Pará, 
combinado com o art. 74, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 30 (trinta) 
dias de férias a servidora:  
 

Exercício 2025 
 

MAT.               NOME   CARGO PER. AQUISITIVO 

0000000003 ELINE VIEIRA SABBÁ COORDENADORA DE ENSINO À DISTÂNCIA 01/12/2024 a 30/11/2025 

 
 
 
Do Quadro de Provimento em Comissão desta Fundação, para gozo no 
período de 01 a 30 de julho de 2026. 
 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO 
DO ESTADO DO PARÁ – FELEPA, EM 01 DE JUNHO DE 2026.  

 
 
 

Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo 
Presidente da FELEPA 

MARIA BETANIA DE 
CARVALHO FIDALGO 
ARROYO:22306587272

Assinado de forma digital por 
MARIA BETANIA DE CARVALHO 
FIDALGO ARROYO:22306587272



Ano XXXIX - Nº 2647 - Belém, Pará
2 a 3 de julho de 2026 9

 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo 

 
 
 

 
Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará – FELEPA 

Rua do Aveiro, 130 – Cidade Velha. CEP 66020-240 
CNPJ 51.881.697/0001-06 

 
 

PORTARIA Nº 07/2026-PRESI/FELEPA 
 

 
A Presidente da Fundação Escola do Poder Legislativo 
Estado do Pará – FELEPA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº 162/2023, combinada 
com o art. 8º, alínea “r”, do Estatuto da Fundação, 

 
 

 
 
R E S O L V E: 

  
CONCEDER, nos termos do art. 31, inciso XI, da Constituição do Estado do Pará, 
combinado com o art. 74, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 30 (trinta) 
dias de férias a servidora:  
 

Exercício 2025 
 

MAT.               NOME   CARGO PER. AQUISITIVO 

0000000006 DALVA GONÇALVES DE ARAÚJO COORDENADORA PEDAGÓGICA 22/10/2024 a 21/10/2025 

 
 
 
Do Quadro de Provimento em Comissão desta Fundação, para gozo no 
período de 01 a 30 de julho de 2026. 
 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO ESCOLA DO PODER LEGISLATIVO 
DO ESTADO DO PARÁ – FELEPA, EM 01 DE JUNHO DE 2026.  

 
 
 

Maria Betânia de Carvalho Fidalgo Arroyo 
Presidente da FELEPA 

MARIA BETANIA DE 
CARVALHO FIDALGO 
ARROYO:22306587272

Assinado de forma digital por 
MARIA BETANIA DE CARVALHO 
FIDALGO ARROYO:22306587272

PORTARIAS - DGP/AL
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